
Jurisprudência de mercado relevante 

Fabricação de rações animais 

Dimensão produto: o mercado de fabricação de rações animais na dimensão 
produto é segmentado nos precedentes do CADE por espécie animal, pois não há 
substitutibilidade entre diferentes tipos de rações pelo lado da demanda, na 
medida em que cada espécie de animal tem necessidades nutricionais específicas. 
Assim, o mercado de rações poderia ser segmentado em: ração para suínos; ração 
para gado leiteiro; ração para gado de corte; ração para frangos de corte; ração para 
aves em geral; ração para coelhos; ração para equinos; ração para ovelhas e cabras; 
rações para peixes; ração para pet; etc.: 

Dimensão geográfica: nacional 

Jurisprudência: 08700.000859/2024-19 (Baxi Foods Ltda. e Louis Dreyfus 
Company Brasil S.A.), nº 08700.001600/2019-28 (Alltech do Brasil Agroindustrial 
Ltda. e Guabi Nutrição e Saúde Animal S.A.); 08700.003097/2019-45 (Cargill 
Alimentos Ltda. e Becker’s Indústria de Nutrição Animal Ltda.); 
08700.006678/2016-96 (InVivo Nutrição e Saúde Animal Ltda.); 
08012.001236/2009-82 (Socil Evialis Nutrição Animal Indústria e Comércio Ltda. e 
Cargill Nutrição Animal Ltda); 08700.008387/2024-42 (Lar Cooperativa 
Agroindustrial e Cooperativa Agroindustrial Copagril). 
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